
ESTADO DE MINAS GERAIS
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO FINO

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO FINO
DENOMINA JOÃO SILVÉRIO DOS SANTOS, A RUA N.º 03, LOCALIZADA

NO LOTEAMENTO RESIDENCIAL ALTOS DE OURO FINO.

DECRETO LEGISLATIVO N° 008/2025
 

Denomina João Silvério dos Santos, a rua n.º
03, localizada no Loteamento Residencial Altos
de Ouro Fino.
 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Ouro Fino, Estado
de Minas Gerais, aprova e promulga o seguinte Decreto
Legislativo:
 
Art. 1º - Fica denominada João Silvério dos Santos, a rua n.º
03, localizada no Loteamento Residencial Altos de Ouro Fino.
 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

 
Sala das Sessões “Ver. Antônio Olinto Alves”, em 15 de abril
de 2025.
 
CLÓVIS COLDIBELI
Presidente (2025-2026)
Câmara Municipal de Ouro Fino/MG
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